
GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

I-RELATÓRIO 

O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré in-

dica à consideração deste Conselho o professor Aquilino Nogueira Cé-

sar Filho para lecionar no Departamento de Educação e Civismo, a dis-

ciplina obrigatória Princípios e Métodos de Supervisão. Escolar, do 

curso de Pedagogia, na categoria docente de Professor I. 

O indicado é licenciado em Pedagogia pela mesma Facul-

dade, no ano de 1972, com habilitação em Administração Escolar e Su-

pervisão Escolar. Tem curso de Especialização em Psicologia, com du-

ração de 560 horas, realizado na Faculdade de Ciências e Letras de 

Avaré, no ano de 1973. 

É Diretor do Centro Estadual Interescolar "Dr. Paulo Araújo Novaes" 

de Avaré. 

Possui parecer favorável (CEE 3290/74) para lecionar a disciplina 

Medidas Educacionais, na mesma Faculdade. 

II-CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Prof. AQUILINO NOGUEIRA CÉSAR FILHO 

para lecionar a disciplina Princípios e Métodos de Supervisão Es-

colar, no Departamento de Educação e Civismo, do Curso de Pedago-

gia, da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, na categoria do-

cente de Professor I. 

São Paulo, 21 de julho de 1976. 
a) Cons. HENRIQUE GAMBA - RELATOR 

PROC. CEE nº 2694/74 Parecer CEE nº 593/76 fls.2 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lopes Ca-

sali, xxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx x x x x , Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomes Romeo e xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 28 de julho de 1976. 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4.8.76 

e) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


